
Ed. Buena Vista Office Desing – AV. T-4, 619 – 3ª andar  
St. Bueno, Goiania – GO, 74230-035 

 

 
 

 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO SESCOOP/GO 

 
Edital nº 02/2024 
Assunto: Recurso contra Perda de Pontos pela Ausência de Atestado no Item 7.2.3 
a.1 
 
Prezados, 
Em atenção à notificação sobre a perda de 1,0 (um) ponto devido à ausência do 
atestado de qualificação técnica conforme estipulado na alínea a.1 do subitem 7.2.3 
do edital, gostaríamos de solicitar a reconsideração dessa penalização baseado nos 
seguintes argumentos: 

1. Comprovação Alternativa de Qualificação Técnica: Embora o atestado 
específico não tenha sido apresentado, entregamos outros documentos que 
demonstram a experiência da empresa na prestação de serviços semelhantes 
aos solicitados pelo SESCOOP/GO. Esses documentos incluem:  

1.1 Documentação de Experiência Técnica e Qualificação da Equipe: 
Foram entregues currículos detalhados dos integrantes da equipe, que 
evidenciam as qualificações e a vasta experiência de cada profissional. 
Esses currículos comprovam que contamos com uma equipe altamente 
capacitada para realizar os serviços descritos no edital. 

1.2 Relatório e Vídeo com Depoimentos de Clientes: Incluímos em nosso 
relatório de Capacidade de Atendimento e Repertório e em vídeos de 
apresentação depoimentos de clientes que atestam a qualidade e os 
resultados de nossos serviços. Esses depoimentos incluem a identificação 
de nossa empresa e os nomes dos clientes, o que reforça a 
confiabilidade e eficácia de nossos projetos anteriores em contextos 
similares ao do SESCOOP/GO. 

1.3  Descrição da Técnica e Metodologia Utilizada para a Proposta 
Técnica: No desenvolvimento da Proposta Técnica, apresentamos um 
planejamento estratégico detalhado que utiliza técnicas e práticas de 
mercado, devidamente descritas no relatório e nos vídeos entregues. Essa 
abordagem demonstrou nosso método de trabalho e comprometimento em 
atender aos objetivos e às expectativas do SESCOOP/GO. 

Que atestam nossa capacidade técnica e histórico de sucesso em projetos 
similares. 
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2 Compromisso com a Correção: Reconhecemos a importância do atestado 
solicitado e manifestamos nossa boa vontade em corrigir essa falha documental. 
Em anexo, incluímos os atestados fornecidos por clientes que comprovam 
nossa experiência e qualificação para executar os serviços requisitados. Estes 
atestados confirmam nossa atuação em projetos semelhantes, conforme exigido. 

3 Alinhamento com os Objetivos do Edital: Ressaltamos que o objetivo do edital 
é garantir que o contratado tenha competência técnica para atender às 
necessidades do SESCOOP/GO, o que nossa empresa demonstrou com os 
documentos já apresentados e com os atestados anexados. Solicitamos, portanto, 
que a ausência inicial desse documento específico não comprometa nossa 
participação, visto que nossa qualificação está claramente evidenciada. 

Considerando a robustez da documentação apresentada, acreditamos que a 
penalização de 1,0 ponto pela falta do atestado específico mencionado pode ser 
reconsiderada. A experiência e qualificação da nossa equipe, além das evidências de 
nossa capacidade técnica, demonstram que estamos aptos a atender ao 
SESCOOP/GO. 

Diante do exposto, solicitamos a revisão da perda de pontos e a reavaliação da nossa 
proposta à luz das comprovações apresentadas. 

 
 
 

Atenciosamente, 
Paulo Henrique Peres Lopes 

Contador 
3ADS – Treinamento e Tráfego 

41.762.529/0001-20 
01/11/2024 

 

PAULO HENRIQUE 
PERES 
LOPES:03214984101

Assinado de forma digital por 
PAULO HENRIQUE PERES 
LOPES:03214984101 
Dados: 2024.11.01 11:51:51 
-03'00'
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO SESCOOP/GO 

 
Edital nº 02/2024 
Assunto: Recurso contra a Perda de Ponto por Menção Inadvertida a "SISCOOB" 
 
Prezados, 
 
Em resposta à penalização de 1,0 (um) ponto por mencionar erroneamente o 
SESCOOP/GO como "SISCOOB" no minuto 4:58 do audiovisual, solicitamos a 
reconsideração da pontuação com base nas seguintes justificativas: 

1. Erro Involuntário e Isolado: Reconhecemos que, no minuto mencionado, houve um 
deslize no uso do termo “SISCOOB” em vez de SESCOOP/GO. Esse erro foi um ato 
isolado e involuntário, sem qualquer intenção de desrespeitar a identidade 
institucional do SESCOOP/GO, e foi resultado de um equívoco humano comum em 
materiais audiovisuais complexos. 

2. Irrelevância do Erro para o Conteúdo e para a Avaliação da Proposta: A menção 
incorreta não comprometeu a clareza, qualidade ou relevância das estratégias e 
informações apresentadas. Em todos os demais momentos do material, o nome 
SESCOOP/GO foi usado corretamente, evidenciando o entendimento e o respeito à 
identidade da instituição. A consistência da proposta e a capacidade técnica da 
equipe permanecem evidentes. 

3. Ausência de Cláusula de Penalidade no Edital: Revisamos o edital e constatamos que 
não há cláusula específica que preveja a perda de pontos por pronunciar ou 
mencionar erroneamente o nome do contratante em materiais audiovisuais ou 
escritos. Dessa forma, a penalidade aplicada não tem respaldo direto nas regras 
estabelecidas para esta licitação. 

4. Relevância da Pontuação e Solicitação de Revisão: Consideramos que a perda de 
um ponto por um erro de nomenclatura isolado e involuntário é desproporcional, 
especialmente considerando o alinhamento da proposta aos objetivos do 
SESCOOP/GO e a competência técnica da nossa equipe. 

Diante desses argumentos, solicitamos a revisão da pontuação para que esse erro 
isolado não prejudique a avaliação global da proposta apresentada. Agradecemos a 
compreensão e aguardamos um posicionamento favorável. 
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Atenciosamente, 
Paulo Henrique Peres Lopes 

Contador 
3ADS – Treinamento e Tráfego 
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